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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Caixa Postal 026 – Fone: (15) 3261-9000 ramal 9082 
Site: https://www.portofeliz.sp.gov.br 

 

 
Porto Feliz, 11 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
Ofício nº 269/2022 – Gabinete 
 
 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 
 
 

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Excelência o substitutivo número 01 ao 

Projeto de Lei Complementar nº 11/2022 para apreciação e deliberação dessa Casa de Lei nos termos 

do Art 42 de Lei Orgânica do Município de Porto Feliz. 

 Sendo o que nos apresenta para o momento, reiteramos a Vossa Excelência e 

dignos pares protestos de estima e consideração. 

 

 

 
 

 
 

Dr. Antônio Cássio Habice Prado 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Exmo. Sr. 
Dr. Marcelo Pacheco da Cunha 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Nesta 
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